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Lei nº 1001,

de 01 de Abril de 2005.

"Autoriza realizar convênio entre o Município de Rosário Oeste - MT e  as Associações dos Acadêmicos de Rosário Oeste - MT, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º - Fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO DOS ACADÊMICOS DE ROSÁRIO OESTE – MT (AUARO), bem como entre o Município de Rosário Oeste – MT e a ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE ROSÁRIO OESTE – MT (AARO), consistente no auxílio por parte do MUNICÍPIO, em repasse diretamente de combustível, com valor equivalente ao patamar máximo mensal de até 1.700 (um mil e setecentos) litros.

Parágrafo Único. O Objetivo do presente Convênio é a participação financeira do MUNICÍPIO na ajuda de custo do transporte dos acadêmicos filiados(as) nas Associações descritas no “caput” deste artigo, que deslocam-se diariamente até as Faculdades ou Universidades de Diamantino - MT.

Art. 2º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações.

Art. 3º - Fica autorizado Crédito Especial de R$ 32.130,00 (trinta e dois mil cento e trinta reais), na dotação orçamentária de 2005 (dois mil e cinco) da Prefeitura  Municipal – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, rubrica subvenções sociais, para atendimento do convênio de que trata a presente Lei.

Parágrafo Único - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 4º - O prazo do presente Convênio será de 12 (doze) meses, decorridos os quais poderá ser renovável quantas vezes necessárias,  considerando o  acordo entre as partes, conveniência,  interesse recíproco e comprovação do atingimento das metas estipuladas no contrato. 

§ 1º. A prorrogação do convênio será efetivada através de termo de aditamento.

§ 2º. Na renovação do convênio poderão ser estipulados prazos de até 12 (doze) meses para cada aditamento.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Doação e Convênio no Plano Plurianual – PPA (2001-2005) e Lei nº 986/04 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), autorizando o Executivo a reformular os anexos de acordo com os termos desta Lei.

Art. 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 01 de Abril de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
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